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GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº  

 
Reitera a Indicação apresentada em 16 de maio de 2025, 
dirigida à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, 
que solicita a reforma das instalações do campo de 
Olivânia, com especial atenção aos vestiários e à cantina. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Esportes e Juventude, Sr. RODRIGO VILAR ALVES PINTO, que 
sejam adotadas as providências necessárias para a reforma das instalações do campo de 
Olivânia, com especial atenção aos vestiários e à cantina. 

Atualmente, essas estruturas encontram-se em condições precárias, apresentando 
desgaste, falta de manutenção adequada e situações que comprometem o conforto, a 
segurança e a higiene dos usuários. 

A requalificação desses espaços é essencial para proporcionar um ambiente mais digno e 
funcional a atletas, torcedores e à comunidade local, incentivando a prática esportiva e o 
convívio social. 

Diante disso, solicita-se especial atenção da Secretaria para o atendimento desta demanda, 
que certamente contribuirá para o fortalecimento do esporte e do lazer em nosso município. 

 
 
 
Plenário Urias Simões dos Santos,13 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
DR.ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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